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IAlllETE DD PREFEITD DECRETO N• l .424. DE 25 DE OUTUBRO DE 1984. 

Cria, junto ao Gabinete do Prefeito, a 
Comissão Municipal de Regularização de 

.. Parcelamentos Ilegais de Solos, e da ou -

trae providências. 
JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de A•sa 

no uao e gozo de auaa atribuiçÕee e considerando as dieposiçÕee 1 

nas Leia 2.092/81 e 2.094/8 1, no-artigo 40 da Lei Federal n• 

6.766/79, e no Provimento da Corregedoria Geral da Justiça de 
São Paulo, de 2/83, DECRETA: 
Artigo I• - Fica criada, junto ao Gabinete do Prefeito, a CC11DiaeiD 

.. 
Municipal de Regularizaçao de Parcelamentos llegaie ., 

de Solos, incumbida de promover a regularização dos 
lotea .. ntoa e de-mbra-ntoa i legal-nte implantados. 

Artigo 2• - A CC11Dieeão Municipal de Regularização de Parcelamentm 

1 legaie, é COllposta pelos aenhoree: 
Dr.Luiz Gonzaga Lopes de Ca11poe; 
Arquiteto Ricardo Si loto da Silva; 
Milton Caetano Decanini, que aob a presidência do pr! 
meiro terão entre outras ae seguintes atribuiçÕes: 
1 - Fixar prioridades pare a regularização; 

11 - determinar a abertura dos processos de regulariza -
.. 

çao; 
Ili - solicitar o compareci .. nto do parcelador 

ter informaçÕee e fornecer docu11entos; 
IV - expedir o Ato de Regulerização; 

para prt11 
. -

V - requerer, junto eo cartório i.obi liério, o regist110· 
do parcelemento regularizado; 

VI - eoliciter, eob a forma de adiantamento, o numerário 

V I I  
VI  li 

.. . que se fizer ncceasar10; 
d .. • b d - prestar contas o nu1Mrar10: rece i 01 

- solicitar providências e funcionário• de 

Administração Municipal; 

. -
orgaoe da 

IX - aeeietir ao Prefeito em tudo que dieaer respeito 1 

a regularização de parcela•entoe ilegais. 
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Artigo 3• - Os processos adminlatrativoa que tratam de loteamentos 

e desmembramentos não aprovados até a vigência da Lei 
federal n•6.766/79 e os de regularização desses plano
deverão ser re-tidos ê C011iasão Municipal de Regular! 
zação de Parcelamentos Ilegais dentro de cinco dias. 1 

contados da publicação deste Decreto. 
Artigo 4• - Os serviços prestados pelos -•broa da C011iaaão de R!, 

gularização d� Parcelamantoa Ilegais são considerados' 
r • • 

relevantes para o Munic1pio e por eles nao perceberao' 
qualquer acrésci- ou remuneração. 

Artigo 5• - As despesas COlll a execução deste Decreto correrão por 
conta das verbas consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 6• - Este Decreto entrará - vigor na dai:e de sua publica ' 
-

-

çao. 
Artigo 7• - Revoga.-.. às dispoaiçÕes 

Prefeitura Municipal de Asais. em 25 

Diretor 
Pub 1 i cedo no Departamento 

de outubro de 1984. 

.. .  em contrario. 
1984. 

Administração 
da Prefeitura. em 25 

-

Diretor do emento de Adminiatraçao 
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..... .. 

Sr. Prefeito. 

Ccma:l.derando que aiatem. Parcelamen

tos de So1o i1epia e em situação irregnlar, no mun:Lc!pio; 

Considerando, oa t:r&Zl8tomoa que ea

tea fatos têm ocasionado à população, em especial. à de baixa• 

renda, que na sua maioria ·adquiriram lotes ele terrenos na boa 

fé; 
, .. Considerando que e da Vi taJ. importãn 

-

eia, dado c interesse pÚ.blico predondnante, a regalarisação aa 

sita.ação até agora. :Pendente. 

Vimos pe1o presente apreB1111tar a V. 1 · 

Em., sugestão no sentido de se bu.acar uma posa!vel solução a 
um prob1ema 3á a muito t111111>0 pendente, que consiste :aa edição 
de um Decreto llun.1.cipaJ.1 ou.3a Jllinu.ta se encontra. -. a:penao e 
através do quaJ. cria-se a Cmisaão lêmicipaJ. de Regnl•risação 

de Paroe'11mentos Ilegais, 0U30 ob�etivo principa.J. é o de es"t!! 

c1ar a sita.ação atual. doa Loteamentos existentes na cidade, e• 
apresentar como trabalho fiDal., aJ.ternativaa ob�etiV11Z1.do o e

quaaion•mento de fODI& definitiva da problemática vigente. 

Informamos a V.Eira., que esta augea
tão tem como base flmdam.enta1 o esta.do elaborado e os canta-• 
toa :mantidos �unto ao lh'. D:t.ogenea Gaaparine, Prcmotor Nbli

co e !récnico Vinculado à Fundação "Prefeito J!'aria Lima - CXPAK 

So1icitamoa, ainda, que se�aza ou.v.1-' 
doa os demais órgãos da Jfmlicipalidade -. especiaJ. o Departa

mento ae Plane�am.en.to. 
Assis, 1984.-


